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I N F O R M A Ç Ã O  N. º :  217  D A T A :  08/01/2026  

A S S U N T O :  “Projetos Pedagógicas 2025/2026 da Creche Municipal de Vila de Rei ” 

 

 

A Creche Municipal de Vila de Rei é um equipamento pertencente à Câmara Municipal de Vila 

de Rei, com natureza socioeducativa, vocacionado para o apoio à família e à criança. Para o Município a 

criação da nova creche, vem dar continuidade, ao trabalho existente e ás variadas resposta na área da 

educação.  

A Creche Municipal de Vila de Rei encontra-se ao serviço da comunidade há mais de 20 anos, 

sendo o seu objetivo principal apoiar as famílias Vilarregenses, promovendo o bem-estar das crianças e 

dando continuidade ao ambiente familiar, complementando a sua educação através da partilha do seu 

dia-a-dia, motivando o crescimento individual de cada criança e fomentando a sua relação com o 

próximo.  

O trabalho em conjunto entre pais, comunidade e equipa, resulta na felicidade e conforto das 

nossas crianças e que as suas bases sejam assentes em valores, respeitando, sempre, a sua 

individualidade, assente nos quatro pilares básicos na educação para todos, (aprender a aprender; 

aprender a fazer; aprender a viver com os outros e aprender a ser). 

Promovemos o desenvolvimento do sentido de pertença e de estima mútua, num espaço que 

seja acolhedor e harmonioso e que complete as nossas crianças na sua realização pessoal e criação de 

personalidade.  

É ainda incentivada a participação das famílias no processo educativo e de crescimento através 

da comunicação mútua permanente entre as partes e pela promoção de atividades. 

  As creches Assumem um papel determinante para a efetiva conciliação entre a vida familiar e 

profissional, proporcionando à criança um espaço de socialização e de desenvolvimento integral, com 

base num projeto pedagógico adequado à sua idade e potenciador do seu desenvolvimento integral, 

com o respeito pela sua singularidade”. Os projetos pedagógicos da Creche Municipal de Vila de Rei, 

para o ano letivo 2025/2026 intitula-se “Abraçar o mundo e descobrir o futuro…”. (Conforme o Projeto 

Global de 2024/2027). 
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  Os presentes projetos surgem como um documento orientador da prática educativa para a 

equipa pedagógica, pois define objetivos e estratégias para as atividades a que se propõe desenvolver 

ao longo de um ano letivo (Braz, 2012). A implementação dos projetos pedagógicos deve processar-se 

através do trabalho em parceria, em que todos os elementos da equipa educativa trabalham em 

colaboração, promovendo o bem-estar e o desenvolvimento harmonioso da criança. Pode ser 

reformulado ao longo do ano letivo, de acordo com os interesses e grau de envolvimento das crianças, 

assim como, da comunidade educativa (Ferreira, 2013). A elaboração dos referidos projetos surge pela 

necessidade de estruturar e planificar um conjunto de atividades a realizar ao longo do ano letivo como 

os grupos de crianças de cada sala da creche. Os projetos são documentos a serem consultados em 

qualquer momento, em que a sua elaboração cabe ser adequada a cada grupo em termos linguísticos, 

sociais e culturais.  

O projeto em questão destina-se a cinco salas, nomeadamente:  

  2 Berçário – Sala Rosa e Sala Azul (4 meses aos 12 meses);  

  2 sala - sala verde e sala laranja (12 meses aos 24 meses);  

  1 sala – Sala Amarela (24 meses aos 36 meses)  

Os Projetos pedagógicos aqui apresentados, foram implementados pelas Educadoras de Infância 

titulares das salas em articulação com a comunidade educativa envolvente e com a Divisão da Educação, 

sendo que os mesmos serão atualizados sempre que possível e ou necessário.  

Mais se informa que no ano transato, foi elaborado, projeto pedagógico para a sala Laranja, para 

este ano letivo a mesma não se encontra em funções, caso surja a necessidade, se elaborará o referido 

projeto pedagógico. 

Importa referir que atendendo, ao nível de desenvolvimento das crianças que atualmente se 

encontram a frequentar o berçário, uma vez que as mesmas ainda não adquiriram algumas 

competências de desenvolvimento, nomeadamente a “marcha”, a Sala Laranja, não funcionará para já, 

ressalvando-se que a mesma se encontra pronta para acolher estas crianças, logo que estas adquiram as 

competências de transição para esta sala, bem como o aumento de crianças ao longo do ano, pois para 

o número de crianças nesta fase de transição temos a sala verde, para dar resposta. 

Conscientes de que a creche corresponde a um momento da evolução das crianças com um 

enorme potencial, e onde todos os dias surgem novas descobertas, novas aprendizagens, é fundamental 

contar com a colaboração de profissionais motivados e capazes, mas acima de tudo, com capacidade de 
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articular com as famílias, fazendo a ponte entre casa e escola. Os Projetos Pedagógicos aqui 

apresentados visam compilar a informação mais relevante e com o maio impacto nas vivências das 

crianças e suas famílias. 

Os mesmos são sujeitos a uma avaliação no final do ano letivo, a partir do qual se procedem ás 

alterações e ajustes para o ano seguinte, neste sentido, estes projetos 2025/2026, são a imagem disso. 

Junto se anexa: 

 Plano Geral de Atividades 2025/2026; 

 Projeto Educativo geral 2024/2027 (continuidade); 

 Projeto Pedagógico sala Rosa (4 meses /12 meses); 

 Projeto Pedagógico sala Azul (4 meses / 12 meses); 

 Projeto Pedagógico sala verde (12 meses / 24 meses); 

 Projeto Pedagógico sala Amarela ( 24 meses / 36 meses). 

“O acordar para a vida, no momento em que nascemos, é também o despertar para a aprendizagem na relação 

com o mundo e com os outros. “  

 
 

À consideração superior,  

Elaborou, 

 

 

 

FÁTIMA DO ROSÁRIO HENRIQUES CARDOSO LARANJEIRA AIRES 

(Chefe Divisão) 
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